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PROJETO DE LEI Nº  032 , DE 26 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO “SETEMBRO 

VERMELHO” MÊS DE PREVENÇÃO DAS 

DOENÇAS DO CORAÇÃO,  NO MUNICIPIO DE 

CAMPO REDONDO - RN E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, Estado do Rio 

Grande do Norte, Renam Luiz de Alencar Carvalho, no uso das suas atribuições legais, faz 

saber que, atendendo a projeto de lei de iniciativa do VEREADOR EDMILSON MORENO 

DA SILVA e a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, aprovou e EU, nos termos da 

Lei Orgânica Municipal, SANCIONO a seguinte LEI: 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do municipio de Campo Redondo - RN, o “Setembro 

Vermelho”, o Mês de Prevenção das Doenças do Coração”, a ser comemorado sempre no dia 29 

do mês de setembro. 

 

§ 1º   dedicado a informar a população sobre os cuidados e incentivos a prevenção e tratamento 

de doenças cardiovasculares. 

 

Art. 2º No mês de setembro serão feitas campanhas, com todas as formas de divulgação, 

alertando sobre os perigos da doença e sugerindo que as pessoas façam um check-up do coração.  

 

Art. 3º Para a realização dos eventos do artigo 2º desta Lei, o poder Executivo poderá celebrar 

convênios buscando oferecer exames essenciais para a população.  

 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 

 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.     

         

Plenário Antônio Bezerra de Souza, em Campo Redondo, 26 de setembro de 2023. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Edmilson Moreno da Silva 

Vereador PROS 

PROCESSO Nº 

167/2023 
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                                                                   JUSTIFICATIVA 

 
          O projeto de Lei, que ora estamos apresentando nesta Casa Legislativa, para análise e 

votação pelos nobres edis desta colenda Câmara de Vereadores, tem como objetivo através 

desta medida, conscientizar as pessoas sobre a importância de manter uma vida saudável e 

evitar doenças cardíacas, que matam 17 milhões de pessoas por ano, sendo a principal causa 

de morte no mundo. 

          A prevenção é a ferramenta mais importante que temos quando se trata de saúde. Por 

isso, escolhi apresentar este projeto que faz as pessoas atentarem para doenças 

cardiovasculares. A escolha pelo mês de setembro se deve ao fato de o Dia Mundial do 

Coração ser comemorado em 29 de setembro.  

          O projeto pretende que seja feita grande divulgação dos perigos da doença do coração 

e evitar possíveis ataques, nos mesmos moldes do que é feito para o câncer de mama, cuja 

campanha é feita em outubro (Outubro Rosa) e o câncer de próstata, cuja campanha é em 

novembro (Novembro Azul).              

          As doenças cardiovasculares - que afetam o sistema circulatório e o coração – matam 

mais brasileiros que o câncer. Cerca de 350 mil mortes são registradas por ano no Brasil 

causadas pelos três maiores problemas: infarto, insuficiência cardíaca e derrame. Os dados 

são da Sociedade Brasileira de Cardiologia (SBC). Já o câncer é responsável por cerca de 190 

mil mortes por ano, segundo informações do Instituto Nacional do Câncer (Inca). Em todo o 

mundo, 17,5 milhões de pessoas morrem todo ano em decorrência de doenças cardíacas, de 

acordo com a Organização Mundial de Saúde (OMS).  

          Infelizmente, a doença cardíaca lidera como uma das principais causas de morte no 

mundo. Segundo dados do Ministério da Saúde, até 2013 as doenças cardiovasculares estavam 

no topo dessa lista no mundo. No Brasil, a doença cardiovascular está entre as três principais 

causas de morte.    

Assim pretendenos resaltar a importancia da campanha de conscientização da população 

quanto à presença e importância dos fatores de riscos cardiovasculares e as formas para se 

prevenir de um possível ataque cardíaco. Chamar atenção, informar e alertar de diversas 

maneiras, com a ajuda de todos, seja governo, comunidades, público em geral. Com essa 

proposta, objetivamos com medidas simples reverter esse quadro no municipio de Campo 

Redondo-RN. 

            Diante do exposto, solicitamos a aprovação deste projeto de lei, uma vez que virá em 

benefício de toda população. 

 

 

Termos em que pede deferimento. 
 

Plenário Antônio Bezerra de Souza, em Campo Redondo, 26 de setembro de 2023. 

 
 

Atenciosamente, 

 

Edmilson Moreno da Silva 

Vereador PROS 

 
 

 


